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DIÁRIO OFICIAL DE

SERRA NEGRA
P r e f e i t u r a  m u n i c i p a l  d a  e s t â n c i a  T U R Í S T I C A  h i d r o m i n e r a l  d e  s e r r a  n e g r a

Em comemoração ao Dia 
das Mães, celebrado no úl-
timo sábado (10), o Fundo 
Social de Solidariedade, em 
parceria com a Prefeitura de 
Serra Negra, realizou uma 
emocionante homenagem 
às mães na região central 
da cidade.

As rosas distribuídas fo-
ram gentilmente doadas 
pelo Parque Vitrine das Flo-
res, parceiro tradicional das 
ações do Fundo Social. 

A manhã contou ainda 
com o encantador Concer-

to Especial de Dia das Mães, 
apresentado pela Corpo-
ração Musical Lira de Serra 
Negra, tornando o momen-
to ainda mais especial para 
todas as homenageadas. 

Além das mães que acom-
panharam a apresentação, 
também receberam flores 
mulheres que passavam 
pela praça e trabalhadoras 
de bares, lanchonetes e res-
taurantes da região, espa-
lhando carinho, reconheci-
mento e gratidão por toda 
a cidade.

Inscrições abertas para o 
curso pizzas e salgados

O Fundo Social de Solidariedade 
de Serra Negra, em parceria com 
a Prefeitura e o Sebrae, está com 
vagas abertas para o curso Pizzas e 
Salgados Assados.

Uma excelente oportunidade 
para aprender novas técnicas, em-
preender e gerar renda com aquilo 
que todo mundo ama: comida boa!

Informações e inscrições: (19) 
3842-2496
Local: Praça Lions Internacional, 80 
– Centro
escolaprofissionalizantesp@gmail.
com

Não perca essa chance de trans-
formar sabor em oportunidade.

Serra Negra celebra Dia 
das Mães com concerto e 

distribuição de rosas no Centro
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Diagramação e Impressão
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Jornalista Responsável:
Carlos Alberto Valentino - MTB: 27.408
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 Centro Administrativo Municipal Prefeito Jesus Adib Abi Chedid
Rua Nossa Senhora do Rosário, nº 630, Serra Negra, SP - CEP 13930-000

Fone: (19) 3892-9700

Atos Oficiais do Poder Executivo
AVISOS DO SETOR DE COMPRAS, CONTRATOS 
E LICITAÇÕES DA PREFEITURA DA ESTÂNCIA               

HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA
ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2026. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES E NOTEBOOKS PARA DI-
VERSAS SECRETARIAS. Nos termos do Art. 71, Inc. IV da Lei Federal n° 
14.133/2021, combinado com o Art. 80, Inc. IV do Decreto Municipal 
n° 5.576/2023, RATIFICO todos os atos praticados pelo Sr. Pregoeiro 
e pela equipe de apoio e ADJUDICO/HOMOLOGO o pregão em tela 
ao licitante: ODETE MARIA FREITAS ME. ITEM: 01. VALOR TOTAL: R$ 
78.409,98. ITEM 02: FRACASSADO. Serra Negra, 07 de maio de 2026. 
Dr. ELMIR KALIL ABI CHEDID. Prefeito Municipal.

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
009/2026. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA REVITALIZAÇÃO DA TRAVESSA TENENTE MARIO DALLARI. Nos 
termos do Art. 71, Inc. IV da Lei Federal n° 14.133/2021, combinado 
com o Art. 80, Inc. IV do Decreto Municipal n° 5.576/2023, RATIFICO 
todos os atos praticados pelo Sr. Agente de Contratação e pela equipe 
de apoio e ADJUDICO/HOMOLOGO a concorrência em tela ao licitan-
te: MP FORTE CONSTRUCOES LTDA. VALOR GLOBAL: R$ 80.745,24. 
Serra Negra, 06 de maio de 2026. Dr. ELMIR KALIL ABI CHEDID. Pre-
feito Municipal.

RATIFICAÇÃO. CREDENCIAMENTO Nº 007/2026. OBJETO: CREDEN-
CIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS, PESSOAS JURIDICAS, 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE SERRALHERIA. Nos termos do Art. 
72, Inc. VIII da Lei Federal n° 14.133/2021, RATIFICO todos os atos 
praticados pelo Sr. Agente de Contratação e pela equipe de apoio e 
RATIFICO o Credenciamento/Inexigibilidade em tela a empresa: L.G. 
DE SOUZA MARQUES ME. Serra Negra, 05 de maio de 2026. Dr. ELMIR 
KALIL ABI CHEDID. Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO.
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: MSB CONSTRUCOES LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFOR-
MA E ADEQUAÇÃO DE PROPRIO MUNICIPAL PARA FUTURAS INSTA-
LAÇÕES DO CAPS.
VALOR: R$ 820.875,00
PRAZO: 5 MESES.
DATA: 12/05/2026.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 022/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: CEM DEZ CONSTRUCOES LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECU-
ÇÃO DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DO PALACIO DAS ÁGUAS, PREFEI-
TO ANTONIO LUIGI ITALO FRANCHI, PARA IMPLANTAÇÃO DO COM-
PLEXO TURISTICO E CULTURAL DE SERRA NEGRA/SP.
PRAZO: 180 DIAS.
DATA: 12/05/2026.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 215/2026
PROCESSO 228/2026 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
029/2026 
REGISTRO DE PREÇOS DE PRESTADORES DE SERVIÇOS, PESSOAS JU-
RIDICAS, PARA EXECUÇÃO E SUBSTITUIÇÃO E MANUTENÇÃO EM TE-
LHADOS.
 
Aos 11 dias do mês de maio de 2026, de um lado a PREFEITURA MU-
NICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, 
com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, nº 630, nesta, 
inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato represen-
tado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste 
ato denominada simplesmente PREFEITURA responsável pelo Pregão 
Eletrônico nº 029/2026, e de outro lado, a empresa adjudicatária 
no(s) item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, com base 
na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 
5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a 
presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compromisso de 
fornecimento, observada as condições estabelecidas no ato convoca-
tório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observa-
da a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DETENTOR 
registrado, a seguir relacionado, objetivando o compromisso de for-
necimento dos itens abaixo descritos, nas condições estabelecidas no 
ato convocatório.
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Empresa: VEDABEM ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ nº: 09.324.109/0001-59
Endereço: R OSWALDO CRUZ, 01 - ANDAR 1 SALA 13 - CENTRO - ARA-
ÇATUBA - SP - CEP: 16.010-040
Telefone: (18)3623-0090 - sr.assessoriaaracatuba@gmail.com
Representada por: SILVIA REGINA DOS SANTOS
CPF: 061.650.318-03

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no Edi-
tal do Pregão Eletrônico acima citado, bem como no(s) preço(s) 

registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: A aquisição/serviço do objeto será parcelada, 
conforme as necessidades do Órgão Gerenciador, sendo que o prazo 
de entrega será de até 30 (trinta) dias, contados da data de rece-
bimento do Pedido de Compra, o qual estará indicando os itens e 
quantitativos a serem executados. 

3.1 A entrega dos produtos/serviço deverá ser efetuada nos endere-
ços constantes no Pedido de Compra, e neste Termo de Referência, 
de segunda a sexta-feira das 8h00 às 17h00, os quais serão conferi-
dos e, se achados irregularidades, devolvidos à empresa, que terá o 
prazo de 2 (dois) dias úteis para substituir o produto rejeitado.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura da ATA, podendo ser prorrogado por 
igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele esti-
vessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 029/2026, bem 
como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições estabe-
lecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta Ata, serão 
aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - Das Infrações Ad-
ministrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com todas 
as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados que partici-
pem da execução do objeto contratual, na hipótese de contrato de 
prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou acei-
tar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamen-
to, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras 
ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto des-
te contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garan-
tir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais 
de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da persona-
lidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de 
Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

7. Da repactuação de contrato, segue conforme Decreto Municipal 
n.º 5.576/2023, art. 146.
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6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 
1.644.999,00 (um milhão seiscentos e quarenta e quatro mil nove-
centos e noventa e nove reais)

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vinte e 
oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) pelo Se-
cretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) informar o 
número da Conta Corrente para deposito e endereço de e-mail para 
contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) entre-
gues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o prazo de 
pagamento será contado a partir das correspondentes regulariza-
ções.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujeitos a re-
tenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (Lei Complementar nº 116 de 31/07/2003) e da Contribui-
ção de Previdência (IN RFB nº 2.110 de 17/10/2022) e da retenção 
do Imposto de Renda de que trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 
26/12/2022, observadas as hipóteses de não retenção descritas no § 
2º do artigo 2º do referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na 
Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 
5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas legislações específi-
cas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de 
fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com prejuízo a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente ins-
trumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins 
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo iden-
tificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

Serra Negra, 11 de maio de 2026.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 216/2026

PROCESSO 269/2026 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
038/2026 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE MO-
NITORAMENTO.
 
Aos 11 dias do mês de maio de 2026, de um lado a PREFEITURA MU-
NICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, 
com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, nº 630, nesta, 
inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato represen-
tado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste 
ato denominada simplesmente PREFEITURA responsável pelo Pregão 
Eletrônico nº 038/2026, e de outro lado, a empresa adjudicatária 
no(s) item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, com base 
na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 
5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a 
presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compromisso de 
fornecimento, observada as condições estabelecidas no ato convoca-

tório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observa-
da a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DETENTOR 
registrado, a seguir relacionado, objetivando o compromisso de for-
necimento dos itens abaixo descritos, nas condições estabelecidas no 
ato convocatório.

Empresa: 46.941.653 MELL BUDRI DIAS 
CNPJ nº: 46.941.653/0001-76
Endereço: R BENEDITO WENCESLAU FERREIRA, 205 - JARDIM COLO-
NIAL - JUNDIAI - SP - CEP: 13.219-801
Telefone: (11) 4586-8156 - supllies@supllies.com.br
Representada por: MELL BUDRI DIAS
CPF: 422.628.978-50

Item
Quant. 

Estimada
Unidade Descrição Marca

Preço Unit 

(R$)

Preço 

Total (R$)

02 60 UND

CARTÃO DE MEMÓRIA SD 

256GB CLASSE 10 (CON-

FORME EDITAL)

SANDISK 171,00 10.260,00

03 10 UND

FONTE PARA ROTEA-

DOR: POE ADAPTER 

PARA AP (ROTEADOR 

WIFI),MODELO: UAP—

AC—PRO. ENTRADA 

110/220V 50/60HZ MAX. 

05A SAÍDA 48.0V 0.32A 

(CONFORME EDITAL)

UBIQUITI 98,50 985,00

TOTAL 11.245,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no Edi-
tal do Pregão Eletrônico acima citado, bem como no(s) preço(s) 
registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: A aquisição do objeto será parcelada, conforme 
as necessidades do Órgão Gerenciador, sendo que o prazo de entre-
ga será de até 20 (vinte) dias, contados da data de recebimento do 
Pedido de Compra, o qual estará indicando os itens e quantitativos a 
serem entregues. 

3.1 A entrega dos produtos deverá ser efetuada no endereço: Se-
cretaria de Obras - Centro de Convenções – Rua Nossa Senhora do 
Rosário, 630 – Centro – Serra Negra – SP – CEP: 13.930-000, de se-
gunda a sexta-feira das 8h00 às 17h00, os quais serão conferidos e, se 
achados irregularidades, devolvidos à empresa, que terá o prazo de 2 
(dois) dias úteis para substituir o produto rejeitado.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata.
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4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura da ATA, podendo ser prorrogado por 
igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele esti-
vessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 038/2026, bem 
como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições estabe-
lecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta Ata, serão 
aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - Das Infrações Ad-
ministrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com todas 
as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados que partici-
pem da execução do objeto contratual, na hipótese de contrato de 
prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou acei-
tar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamen-
to, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras 
ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto des-
te contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garan-
tir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais 
de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da persona-
lidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de 
Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

7. Da repactuação de contrato, segue conforme Decreto Municipal 
n.º 5.576/2023, art. 146.

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 
11.245,00 (onze mil duzentos e quarenta e cinco reais)

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vinte e 
oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) pelo Se-
cretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) informar o 
número da Conta Corrente para deposito e endereço de e-mail para 
contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) entre-
gues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o prazo de 
pagamento será contado a partir das correspondentes regulariza-
ções.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujeitos a re-
tenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza (Lei Complementar nº 116 de 31/07/2003) e da Contribui-
ção de Previdência (IN RFB nº 2.110 de 17/10/2022) e da retenção 
do Imposto de Renda de que trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 
26/12/2022, observadas as hipóteses de não retenção descritas no § 
2º do artigo 2º do referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na 
Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 
5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas legislações específi-
cas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de 
fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com prejuízo a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente ins-
trumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins 
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo iden-
tificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

Serra Negra, 11 de maio de 2026.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 217/2026

PROCESSO 269/2026 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
038/2026 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE MO-
NITORAMENTO.

 
Aos 11 dias do mês de maio de 2026, de um lado a PREFEITURA MU-
NICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, 
com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, nº 630, nesta, 
inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato represen-
tado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste 
ato denominada simplesmente PREFEITURA responsável pelo Pregão 
Eletrônico nº 038/2026, e de outro lado, a empresa adjudicatária 
no(s) item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, com base 
na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 
5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a 
presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compromisso de 
fornecimento, observada as condições estabelecidas no ato convoca-
tório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observa-
da a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DETENTOR 
registrado, a seguir relacionado, objetivando o compromisso de for-
necimento dos itens abaixo descritos, nas condições estabelecidas no 
ato convocatório.

Empresa: TALITA DE ANDRADE PAGNOZZI 30161901840 
CNPJ nº: 34.622.243/0001-83
Endereço: R IPIRANGA, 947 - CENTRO - DRACENA - SP - CEP: 17.900-
000
Telefone: (18) 99724-7808 - talita@mpsolu.com.br
Representada por: TALITA DE ANDRADE PAGNOZZI
CPF: 301.619.018-40
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I tem Quant. 
Est imada Unidade Descr ição Marca

Preço 
Unit 
(R$)

Preço Total 
(R$)

01 60 UND

CÂMERA WIFI 
EXTERNA 
FULL HD 2K 
(CONFORME 
EDITAL)

TPLINK
Tapo 
C320ws

328,90 19.734,00

TOTAL 19.734,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no Edi-
tal do Pregão Eletrônico acima citado, bem como no(s) preço(s) 
registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: A aquisição do objeto será parcelada, conforme 
as necessidades do Órgão Gerenciador, sendo que o prazo de entre-
ga será de até 20 (vinte) dias, contados da data de recebimento do 
Pedido de Compra, o qual estará indicando os itens e quantitativos a 
serem entregues. 

3.1 A entrega dos produtos deverá ser efetuada no endereço: Se-
cretaria de Obras - Centro de Convenções – Rua Nossa Senhora do 
Rosário, 630 – Centro – Serra Negra – SP – CEP: 13.930-000, de se-
gunda a sexta-feira das 8h00 às 17h00, os quais serão conferidos e, se 
achados irregularidades, devolvidos à empresa, que terá o prazo de 2 
(dois) dias úteis para substituir o produto rejeitado.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura da ATA, podendo ser prorrogado por 
igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele esti-
vessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 038/2026, bem 
como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições estabe-
lecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta Ata, serão 
aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - Das Infrações Ad-
ministrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com todas 
as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados que partici-
pem da execução do objeto contratual, na hipótese de contrato de 
prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou acei-
tar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamen-

to, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras 
ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto des-
te contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garan-
tir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais 
de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da persona-
lidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de 
Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

7. Da repactuação de contrato, segue conforme Decreto Municipal 
n.º 5.576/2023, art. 146.

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 
19.734,00 (dezenove mil setecentos e trinta e quatro reais)

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vinte e 
oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) pelo Se-
cretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) informar o 
número da Conta Corrente para deposito e endereço de e-mail para 
contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) entre-
gues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o prazo de 
pagamento será contado a partir das correspondentes regulariza-
ções.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujeitos a re-
tenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (Lei Complementar nº 116 de 31/07/2003) e da Contribui-
ção de Previdência (IN RFB nº 2.110 de 17/10/2022) e da retenção 
do Imposto de Renda de que trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 
26/12/2022, observadas as hipóteses de não retenção descritas no § 
2º do artigo 2º do referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na 
Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 
5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas legislações específi-
cas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de 
fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com prejuízo a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente ins-
trumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins 
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo iden-
tificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

Serra Negra, 11 de maio de 2026.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 220/2026.
PROCESSO Nº 427/2026
A Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de Serra 
Negra, em atendimento ao § 3º do artigo 75 da Lei nº 14.133/21, 
torna público e para conhecimento dos interessados, o presente avi-
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so da Dispensa de Licitação para “AQUISIÇÃO DE FIGURINO”, com a 
finalidade de obter propostas adicionais de eventuais interessados. 
O modelo da proposta a ser apresentada é parte integrante do Edital 
de Dispensa de Licitação e deverá ser enviada exclusivamente para o 
e-mail: licitacao.serra@serranegra.sp.gov.br, até às 17:00h do dia 18 
de maio de 2026. As propostas serão julgadas pelo critério de menor 
preço, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade definidos no 
Termo de Referência. Demais informações encontram-se no Edital e 
podem ser solicitadas no mesmo e-mail descrito acima.
Serra Negra, 13 de maio de 2026.Elmir Kalil Abi Chedid. Prefeito Mu-
nicipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 221/2026.
PROCESSO Nº 428/2026
A Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de Serra 
Negra, em atendimento ao § 3º do artigo 75 da Lei nº 14.133/21, tor-
na público e para conhecimento dos interessados, o presente aviso 
da Dispensa de Licitação para “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DECORA-
TIVOS”, com a finalidade de obter propostas adicionais de eventu-
ais interessados. O modelo da proposta a ser apresentada é parte 
integrante do Edital de Dispensa de Licitação e deverá ser enviada 
exclusivamente para o e-mail: licitacao.serra@serranegra.sp.gov.br, 
até às 17:00h do dia 18 de maio de 2026. As propostas serão julga-
das pelo critério de menor preço, atendidos os parâmetros mínimos 
de qualidade definidos no Termo de Referência. Demais informações 
encontram-se no Edital e podem ser solicitadas no mesmo e-mail 
descrito acima.

Serra Negra, 13 de maio de 2026.Elmir Kalil Abi Chedid. Prefeito Mu-
nicipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 222/2026.
PROCESSO Nº 429/2026
A Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de Serra 
Negra, em atendimento ao § 3º do artigo 75 da Lei nº 14.133/21, 
torna público e para conhecimento dos interessados, o presente avi-
so da Dispensa de Licitação para “AQUISIÇÃO DE BANNER”, com a 
finalidade de obter propostas adicionais de eventuais interessados. 
O modelo da proposta a ser apresentada é parte integrante do Edital 
de Dispensa de Licitação e deverá ser enviada exclusivamente para 
o e-mail: cotacao@serranegra.sp.gov.br, até às 17:00h do dia 18 de 
maio de 2026. As propostas serão julgadas pelo critério de menor 
preço, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade definidos no 
Termo de Referência. Demais informações encontram-se no Edital e 
podem ser solicitadas no mesmo e-mail descrito acima.
Serra Negra, 13 de maio de 2026.Elmir Kalil Abi Chedid. Prefeito Mu-
nicipal

EXTRATO DE PEDIDO DE COMPRA.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 210/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: COAMI CONSULTORIA AMBIENTAL E MINERAÇÃO 
LTDA
OBJETO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DA CASCALHEIRA
VALOR: R$ 15.700,00
DATA: 13/05/2026

EXTRATO DE PEDIDO DE COMPRA.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 188/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: ELLEN BARROS FOGANHOLI
OBJETO: PEÇAS PARA ALARME
VALOR: R$ 2.529,13
DATA: 13/05/2026

EXTRATO DE PEDIDO DE COMPRA.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 208/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: ANGELO BATISTA DE SOUZA
OBJETO: MATERIAIS ELÉTRICOS
VALOR: R$ 1.740,00
DATA: 13/05/2026

EXTRATO DE PEDIDO DE COMPRA.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 208/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: COMERCIAL AMPARENSE DE MATERIAL ELÉTRICO
OBJETO: MATERIAIS ELÉTRICOS
VALOR: R$ 2.582,80
DATA: 13/05/2026

EXTRATO DE PEDIDO DE COMPRA.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 208/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: COMERCIAL ELÉTRICA SERRANA
OBJETO: MATERIAIS ELÉTRICOS
VALOR: R$ 23.943,00
DATA: 13/05/2026

EXTRATO DE PEDIDO DE COMPRA.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 208/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: COMERCIAL ELÉTRO THERMAS
OBJETO: MATERIAIS ELÉTRICOS
VALOR: R$ 1.720,00
DATA: 13/05/2026

EXTRATO DE PEDIDO DE COMPRA.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 208/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: H. J GODOI
OBJETO: MATERIAIS ELÉTRICOS
VALOR: R$ 523,50
DATA: 13/05/2026

EXTRATO DE PEDIDO DE COMPRA.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 194/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: BOCAIUVA COMERCIO E SERVIÇOS
OBJETO: MATERIAIS ELÉTRICOS
VALOR: R$ 2.856,50
DATA: 13/05/2026

EXTRATO DE PEDIDO DE COMPRA.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 194/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: AZ IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO
OBJETO: MATERIAIS ELÉTRICOS
VALOR: R$ 2.686,04
DATA: 13/05/2026

EXTRATO DE PEDIDO DE COMPRA.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 194/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
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DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: HENRY BORGES SCARATTI
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CADEIRAS DE RODAS
VALOR: R$ 7.220,00
DATA: 13/05/2026

EXTRATO DE PEDIDO DE COMPRA.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 191/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: ANGELO BAZILIO PIERONI
OBJETO: ATUALIZAÇÃO DO SISTEMA DE RADIOCOMUNICAÇÃO DIGI-
TAL
VALOR: R$ 28.903,71
DATA: 13/05/2026

EXTRATO DE PEDIDO DE COMPRA.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 197/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: BRUNO FRANCA DE OLIVEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ARTIGOS EM MDF
VALOR: R$ 15.801,30
DATA: 13/05/2026

EXTRATO DE PEDIDO DE COMPRA.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 209/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: PINHEIRO COMERCIAL DE AUTO PEÇAS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA VEÍCULO
VALOR: R$ 493,30
DATA: 13/05/2026

EXTRATO DE PEDIDO DE COMPRA.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 199/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA
OBJETO: SEGURO PARA VEÍCULO
VALOR: R$ 1.990,00
DATA: 13/05/2026

EXTRATO DE CONTRATO.
INEXIGIBILIDADE Nº 109/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: MAURICIO HUMBERTO AVONA
OBJETO: LOCAÇÃO DE ÁREA RURAL PARA ATERRISSAGEM 
VALOR: R$ 3.133,38
DATA: 13/05/2026

EXTRATO DE PEDIDO DE COMPRA.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 186/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: POLIMIX CONCRETO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO
VALOR: R$ 22.000,00
DATA: 13/05/2026

EXTRATO DE PEDIDO DE COMPRA.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 207/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: POUSADA BELAS ARTS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA HOSPEDAGEM PARA PA-
CIENTE
VALOR: R$ 28.000,00
DATA: 13/05/2026

EXTRATO DE PEDIDO DE COMPRA.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 175/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: RENATO CAVASINI MARTIN
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TOTEM TORRE DE RECARGAS
VALOR: R$ 4.985,90
DATA: 13/05/2026

EXTRATO DE PEDIDO DE COMPRA.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 216/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: ITALO HENRIQUE PEREIRA DIAS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LAVADORA DE PRESSÃO
VALOR: R$ 4.650,00
DATA: 13/05/2026

EXTRATO DE PEDIDO DE COMPRA.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 214/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGURO
OBJETO: SEGURO PARA ÔNIBUS
VALOR: R$ 1.880,05
DATA: 13/05/2026

EXTRATO Do PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 069/2021
OBJETO: LOCAÇÃO DE RURAL DESTINADA A ATERRISAGEM DE PRATI-
CANTES DE VOO DE ASA DELTA, PARAGLYDER (PARAPENTE) E AFINS)
LOCATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA
LOCADORES: MARISA VICENTINI MARCHI, MARLENE VICENTINI MAR-
CHI, ENIO VICENTINI MARCHI, ENZO VICENTINI MARCHI
VALOR: R$2.534,16
PRAZO: 02 MESES
DATA:04 DE MAIO DE 2026.

EXTRATO Do PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRONICO N. 130/2025
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
ENFERMAGEM 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA
CONTRATADO: POUSO FARMA HOSPITALAR LTDA
VALOR: R$630,00
DATA:04 DE MAIO DE 2026.

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRONICO N. 013/2026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
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DROMINERAL DE SERRA NEGRA
CONTRATADO: FORT PRINT EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE IN-
FORMATICA LTDA - ME
VALOR: R$559,20
DATA: 31 DE MARÇO DE 2026.

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRONICO N. 013/2026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA
CONTRATADO: VENDOR INFORMATICA IMPORTAÇÃO INDUSTRIA E 
COMERCIO RECARGA E MANUTEÇÃO EIRELI
VALOR: R$6.900,00
DATA: 31 DE MARÇO DE 2026.

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRONICO N. 013/2026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA
CONTRATADO: F&R TECNOLOGIA LTDA
VALOR: R$9.452,50
DATA: 31 DE MARÇO DE 2026.

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRONICO N. 013/2026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA
CONTRATADO: NADJA MARIA PIRES -EPP
VALOR: R$23.430,00
DATA: 31 DE MARÇO DE 2026.

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRONICO N. 013/2026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA
CONTRATADO: DIGITAL INFORMATICA E LOCAÇÕES LTDA
VALOR: R$12.254,32
DATA: 31 DE MARÇO DE 2026.

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRONICO N. 013/2026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA
CONTRATADO:
VALOR: R$1.
DATA: 31 DE MARÇO DE 2026.

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRONICO N. 26/2026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMINHÕES COLETOR/COMPACTADOR DE 
LIXO PARA USO DA SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA
CONTRATADO: RODONAVES CAMINHÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA
VALOR: R$1.267.800,00
DATA: 06 DE MAIO DE 2026.

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N. 032/2026 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL E PAR-
CELADA DE ELETROELETRÔNICOS PARA ATENDIMENTO DAS DEMAN-
DAS DA SECRETARIA DE SAÚDE Nos termos do Art. 71, Inc. IV da Lei 
Federal n° 14.133/2021, combinado com o Art. 80, Inc. IV do Decreto 
Municipal n° 5.576/2023, RATIFICO todos os atos praticados pelo Sra. 
Pregoeira e pela equipe de apoio e ADJUDICO/HOMOLOGO o pre-
gão em tela aos licitantes: ODETE MARIA FREITAS  ITENS: 02, 03, 05, 
06 E 10 VALOR TOTAL: R$ 140.582,75 JM COSTA INFORMATICA LTDA 
ITEM: 09 VALOR TOTAL: R$23.000,00 M&M IMPORTAÇÃO E E-COM-
MERCE DE INFORMATICA LTDA ITEM: 08 VALOR TOTAL: R$ 14.200,00 
GO VENDAS ELETRONICAS LTDA ITEM: 04 VALOR TOTAL: R$1.616,31 
*ITENS FRACASSADOS: 01 E 07 (*R$89.765,35) VALOR TOTAL R$ 
179.399,06 Serra Negra, 05 de Maio de 2026. Dr. ELMIR KALIL ABI 
CHEDID Prefeito Municipal

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N. 048/2026 
- OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PASTILHAS E 
LONAS DE FREIO PARA OS VEÍCULOS DA FROTA DA GARAGEM MUNI-
CIPAL Nos termos do Art. 71, Inc. IV da Lei Federal n° 14.133/2021, 
combinado com o Art. 80, Inc. IV do Decreto Municipal n° 5.576/2023, 
RATIFICO todos os atos praticados pelo Sra. Pregoeira e pela equipe 
de apoio e ADJUDICO/HOMOLOGO o pregão em tela ao licitante: F 
MATHEUS DA SILVA SOUSA LTDA - ME ITEM:  01, 02, 03, 04, 05, 06, 
07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 
25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37 E 38 VALOR TOTAL: 
R$ 44.160,46 VALOR TOTAL R$ 44.160,46 Serra Negra, 06 de Maio de 
2026. Dr. ELMIR KALIL ABI CHEDID Prefeito Municipal

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N. 027/2026 
- OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL E PAR-
CELADA DE MOBILIÁRIO  AMBULATORIAL/HOSPITALAR PARA ATEN-
DIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE Nos termos do 
Art. 71, Inc. IV da Lei Federal n° 14.133/2021, combinado com o Art. 
80, Inc. IV do Decreto Municipal n° 5.576/2023, RATIFICO todos os 
atos praticados pelo Sra. Pregoeira e pela equipe de apoio e ADJUDI-
CO/HOMOLOGO o pregão em tela aos licitantes: SILVIO VIGIDO - ME 
ITEM: 09 VALOR TOTAL: R$ 2.703,43 MORIMED COMERCIAL EIRELI 
ITENS: 08 E 10 VALOR TOTAL: R$ 30.780,00 ALINE DALFRE BARBIERI 
ME ITENS: 02,07 E 20 VALOR TOTAL: R$ 15.273,59 LICITAMED LTDA 
ITEM: 03 VALOR TOTAL: R$ 6.800,00 STOKMETAL INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA ITENS: 01,04,05,14 E 15 VALOR TOTAL: R$ 19.985,02 
STARMEDICAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS HOS-
PITALARES LTDA – ME ITENS: 06, 17, 18, 21 E 22  VALOR TOTAL: 
R$33.293,85 *ITENS FRACASSADO/DESERTOS: 11, 12, 13, 16, 19, 23 
E 24 (*R$ 30.885,00) VALOR TOTAL R$ 108.835,89 Serra Negra, 24 de 
Abril de 2026. Dr. ELMIR KALIL ABI CHEDID Prefeito Municipal.

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N. 039/2026 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CLORETO DE SÓ-
DIO Nos termos do Art. 71, Inc. IV da Lei Federal n° 14.133/2021, 
combinado com o Art. 80, Inc. IV do Decreto Municipal n° 5.576/2023, 
RATIFICO todos os atos praticados pelo Sra. Pregoeira e pela equipe 
de apoio e ADJUDICO/HOMOLOGO o pregão em tela ao licitante: 
ELIANA FRANCISCA DOS REIS - ME ITEM: 01 E 02 VALOR TOTAL: R$ 
11.354,00 VALOR TOTAL R$ 11.354,00 Serra Negra, 24 de Abril de 
2026. Dr. ELMIR KALIL ABI CHEDID Prefeito Municipal.

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N. 41/2026 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO DIVERSOS PARA USO DOS PEDREIROS Nos termos do 
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Art. 71, Inc. IV da Lei Federal n° 14.133/2021, combinado com o Art. 
80, Inc. IV do Decreto Municipal n° 5.576/2023, RATIFICO todos os 
atos praticados pelo Sra. Pregoeira e pela equipe de apoio e ADJUDI-
CO/HOMOLOGO o pregão em tela aos licitantes: ALINE NICACIO - EPP 
ITEM: 02 VALOR TOTAL: R$ 6.180,00 DOUGLS DONIZETTI BERNINI – 
ME ITEM: 14 VALOR TOTAL: R$1.600,00 *ITENS DESERTOS/FRACAS-
SADOS: 01, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12 E 13 (*R$ 81.884,00) 
VALOR TOTAL R$ 7.780,00 Serra Negra, 27 de Abril de 2026. Dr. ELMIR 
KALIL ABI CHEDID Prefeito Municipal.

RATIFICAÇÃO - CREDENCIAMENTO Nº 015/2025 OBJETO: CREDEN-
CIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SERVIÇOS MECÂNI-
COS, ELÉTRICOS E DE BORRACHARIA PARA OS VEÍCULOS DA FROTA 
DA SECRETARIA DE SAÚDE Nos termos do Art. 72, Inc. VIII da Lei Fede-
ral n° 14.133/2021, RATIFICO todos os atos praticados pelo Sr. Agente 
de Contratação e pela equipe de apoio e RATIFICO o Credenciamen-
to/Inexigibilidade em tela a empresa: ANDRÉ ANDRADE NOGUEIRA 
SERRA NEGRA - ME Serra Negra, 12 de Maio de 2026. Dr. ELMIR KALIL 
ABI CHEDID Prefeito Municipal.

AVISO LICITAÇÃO FRACASSADA  - CONCORRÊNCIA PRESENCIAL  N° 
01/2026 OBJETO: CONCESSÃO DE USO DE IMÓVEL PERTENCENTE AO 
PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL - BALNEÁRIO E SERVIÇOS DE SAÚ-
DE E BEM-ESTAR. Tendo em vista o parecer da Equipe de Licitações, 
conforme ata da sessão; julgo o presente certame FRACASSADO. Ser-
ra Negra, 13 de Maio de 2026..  Dr. ELMIR KALIL ABI CHEDID Prefeito 
Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 159/2026

PROCESSO 160/2026- PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
021/2026

 REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL E PARCELADA DE 
MATERIAIS DE ENFERMAGEM

Aos 31 dias do mês de Março de 2026, de um lado a PREFEITURA MU-
NICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, 
com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, nº 630, nesta, 
inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato represen-
tado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste 
ato denominada simplesmente PREFEITURA responsável pelo Pregão 
Eletrônico nº 021/2026, e de outro lado, a empresa adjudicatária 
no(s) item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, com base 
na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 
5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a 
presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compromisso de 
fornecimento, observada as condições estabelecidas no ato convoca-
tório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observa-
da a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DETENTOR 
registrado, a seguir relacionado, objetivando o compromisso de for-
necimento dos itens abaixo descritos, nas condições estabelecidas no 
ato convocatório.

Empresa: BIO LOGICA DISTRIBUIDORA LTDA - EPP
CNPJ nº: 06.175.908/0001-12
Endereço: RUA PROFESSORA ZELDA C CURSI MASTRIANI, N.º 265/A, 
JARDIM D’AVILA, CEP: 86.182-530, CAMBE/PR
Telefone: (43)3254-6426
Representada por: LUIS CARLOS DOS SANTOS
CPF: 365.440.519-34

Item Quant. 
Estimada Unidade Descrição Marca

Preço 
Unit 
(R$)

Preço Total 
(R$)

02 300 CX

INDICADOR BIOLÓGICO 
INDICADO PARA REALIZAR 
A MONITORIZAÇÃO DOS 
CICLOS DE ESTERILIZAÇÃO 
A VAPOR. COMPOSTO 
POR UMA TIRA DE 
PAPEL CONTENDO UMA 
POPULAÇÃO MICROBIANA 
MÍNIMA DE 100.000 
(CEM MIL) ESPOROS 
SECOS E CALIBRADOS 
DE GEOBACILLUS 
STEAROTHERMOPHILLUS. A 
TIRA CONTENDO ESPOROS 
SECOS ESTÁ ARMAZENADA 
EM UMA AMPOLA PLÁSTICA 
QUE TAMBÉM ACONDICIONA 
UMA AMPOLA DE VIDRO 
CONTENDO UM CALDO 
NUTRIENTE PRÓPRIO 
PARA O CULTIVO DOS 
MICRO-ORGANISMOS. 
A AMPOLA PLÁSTICA É 
FECHADA POR UMA TAMPA 
MARROM PERFURADA E 
PROTEGIDA POR UM PAPEL 
DE FILTRO HIDROFÓBICO. 
CADA AMPOLA POSSUI 
UM RÓTULO EXTERNO 
QUE INFORMA O LOTE E 
A DATA DE FABRICAÇÃO 
DO PRODUTO, CONTENDO 
CAMPOS PARA 
IDENTIFICAÇÃO DA AMPOLA 
E UM INDICADOR QUÍMICO 
EXTERNO QUE DIFERENCIA 
AS AMPOLAS PROCESSADAS 
DAS NÃO PROCESSADAS. 
RESULTADO EM 24 HORAS. 
CAIXA COM 10 UNIDADES.

DTECH R$24,90 R$7.470,00

03 40 CX

INTEGRADOR CLASSE 
5, INDICADO PARA 
MONITORAR CICLOS DE 
ESTERILIZAÇÃO A VAPOR. 
INTEGRADOR CLASSE 5 
ABRANGENDO 3 VARIAVEIS 
DA ESTERILIZAÇÃO: 
TEMPO, TEMPERATURA E 
VAPOR. *PARÂMETROS: 
121º - 17 MINUTOS. 
134º - 3,5 MINUTOS. 
USO ODONTOLOGIA E 
ENFERMAGEM. CAIXA COM 
250 UNIDADES.

DTECH R$58,65 R$2.346,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no Edi-
tal do Pregão Eletrônico acima citado, bem como no(s) preço(s) 
registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de Preços 
serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 (uma) entre-
ga por mês ou conforme necessidade do Departamento e/ou Divi-
são requisitante, mediante a autorização de fornecimento emitida 
pela Prefeitura Municipal de Serra Negra, sem valor mínimo de fa-
turamento, visto que a Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 
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(doze) meses e com prazo de entrega de até 05 (cinco) dias úteis após 
o recebimento da autorização de fornecimento. 

3.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue no seguinte local:
- Almoxarifado Central da Saúde – Av. João Gerosa, nº 511, Centro, de 
segunda às sextas-feiras das 08h às 16h00.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura da ATA, podendo ser prorrogado por 
igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele esti-
vessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 021/2026, bem 
como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições estabe-
lecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta Ata, serão 
aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - Das Infrações Ad-
ministrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com todas 
as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados que partici-
pem da execução do objeto contratual, na hipótese de contrato de 
prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou acei-
tar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamen-
to, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras 
ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto des-
te contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garan-
tir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais 
de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da persona-
lidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de 
Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

7. Da repactuação conforme Decreto n.º 5.576/2023, art. 146.

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 
9.816,00 (Nove mil, oitocentos e dezesseis reais).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vinte e 
oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) pelo Se-
cretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) informar o 
número da Conta Corrente para deposito e endereço de e-mail para 

contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) entre-
gues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o prazo de 
pagamento será contado a partir das correspondentes regulariza-
ções.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujeitos a re-
tenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (Lei Complementar nº 116 de 31/07/2003) e da Contribui-
ção de Previdência (IN RFB nº 2.110 de 17/10/2022) e da retenção 
do Imposto de Renda de que trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 
26/12/2022, observadas as hipóteses de não retenção descritas no § 
2º do artigo 2º do referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na 
Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 
5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas legislações específi-
cas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de 
fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com prejuízo a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente ins-
trumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins 
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo iden-
tificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem. Serra 
Negra, 31 de Março de 2026.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 196/2026

PROCESSO 214/2026- PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
028/2026

 REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL E PARCELADA DE 
MOBILIÁRIO DE ESCRITÓRIO PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS 
DA SECRETARIA DE SAÚDE

Aos 23 dias do mês de Março de 2026, de um lado a PREFEITURA MU-
NICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, 
com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, nº 630, nesta, 
inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato represen-
tado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste 
ato denominada simplesmente PREFEITURA responsável pelo Pregão 
Eletrônico nº 028/2026, e de outro lado, a empresa adjudicatária 
no(s) item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, com base 
na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 
5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a 
presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compromisso de 
fornecimento, observada as condições estabelecidas no ato convoca-
tório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observa-
da a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DETENTOR 
registrado, a seguir relacionado, objetivando o compromisso de for-
necimento dos itens abaixo descritos, nas condições estabelecidas no 
ato convocatório.
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Empresa: ALINE DALFRE BARBIERI - ME
CNPJ nº: 30.788.424/0001-23
Endereço: AV. DR. ODECIO ROLAND, N.º 165, JD. SANTO ANDRÉ, CEP: 
13.484-120, LIMEIRA/SP
Telefone: (19)3701-1430
Representada por: ALINE DALFRE BARBIERI
CPF: 325.455.718-22

Item Quant. 
Estimada Unidade Descrição Marca Preço 

Unit (R$)
Preço Total 
(R$)

11 50 UND

GAVETEIRO 
PLASTICO BRANCO, 
COM 3 GAVETAS 
E RODINHAS, 
DIMENSÕES 
APROXIMADAS LARG 
31CM X PROF 40CM X 
ALT 56CM

AGRAPLAST R$ 
249,49 R$12.747,95

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no Edi-
tal do Pregão Eletrônico acima citado, bem como no(s) preço(s) 
registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de Preços 
serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 (uma) entre-
ga por mês ou conforme necessidade do Departamento e/ou Divi-
são requisitante, mediante a autorização de fornecimento emitida 
pela Prefeitura Municipal de Serra Negra, sem valor mínimo de fa-
turamento, visto que a Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 
(doze) meses e com prazo de entrega de até 15 (quinze) dias após o 
recebimento da autorização de fornecimento. 

3.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue no seguinte local:
- Secretaria Municipal da Saúde – Rua Nossa Senhora do Rosário, n.º 
603 – de segunda à sexta-feira das 08h às 17h. Telefone para contato 
(19) 3892-8000.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura da ATA, podendo ser prorrogado por 
igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele esti-
vessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 028/2026, bem 
como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições estabe-
lecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta Ata, serão 
aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - Das Infrações Ad-

ministrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com todas 
as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados que partici-
pem da execução do objeto contratual, na hipótese de contrato de 
prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou acei-
tar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamen-
to, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras 
ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto des-
te contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garan-
tir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais 
de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da persona-
lidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de 
Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

7. Da repactuação conforme Decreto n.º 5.576/2023, art. 146.

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$12.474,95 (Doze mil, quatrocentos e quatro reais e noventa e cin-
co centavos).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vinte e 
oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) pelo Se-
cretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) informar o 
número da Conta Corrente para deposito e endereço de e-mail para 
contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) entre-
gues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o prazo de 
pagamento será contado a partir das correspondentes regulariza-
ções.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujeitos a re-
tenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (Lei Complementar nº 116 de 31/07/2003) e da Contribui-
ção de Previdência (IN RFB nº 2.110 de 17/10/2022) e da retenção 
do Imposto de Renda de que trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 
26/12/2022, observadas as hipóteses de não retenção descritas no § 
2º do artigo 2º do referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na 
Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 
5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas legislações específi-
cas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de 
fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com prejuízo a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente ins-
trumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins 
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previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo iden-
tificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem. Serra 
Negra, 23 de Abril  de 2026.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 197/2026

PROCESSO 214/2026- PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
028/2026

 REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL E PARCELADA DE 
MOBILIÁRIO DE ESCRITÓRIO PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS 
DA SECRETARIA DE SAÚDE

Aos 23 dias do mês de Abril de 2026, de um lado a PREFEITURA MU-
NICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, 
com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, nº 630, nesta, 
inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato represen-
tado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste 
ato denominada simplesmente PREFEITURA responsável pelo Pregão 
Eletrônico nº 028/2026, e de outro lado, a empresa adjudicatária 
no(s) item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, com base 
na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 
5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a 
presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compromisso de 
fornecimento, observada as condições estabelecidas no ato convoca-
tório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observa-
da a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DETENTOR 
registrado, a seguir relacionado, objetivando o compromisso de for-
necimento dos itens abaixo descritos, nas condições estabelecidas no 
ato convocatório.

Empresa: FER MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS CORPORATIVOS LTDA 
- EPP
CNPJ nº: 51.425.685/0001-59
Endereço:RUA WALTER RAMOS JARDIM, N.º 71, JD. NOVA IGUAÇU, 
CEP: 13.423-025, PIRACICABA/SP
Telefone: (19)3438-7948
Representada por: FERNANDA GONÇALVES LEITE DE GODOI
CPF: 394.181.018-90

Item Quant. 
Estimada Unidade Descrição Marca Preço Unit 

(R$) Preço Total (R$)

01 40 UND

CADEIRA ESTOFADA 
GIRATÓRIA - COM 
BRAÇOS REGULÁVEIS, 
ESTRUTURA METÁLICA DE 
SEÇÃO TUBULAR, SENDO 
ASSENTO E ENCOSTO 
EM ESPUMA INJETADA, 
CONTEM ENCOSTO COM 
REGULAGEM HORIZONTAL 
E VERTICAL E ASSENTO 
COM REGULAGEM DE 
ALTURA, REVESTIDO 
EM TECIDO COURVIN. 
MEDIDAS: LARGURA 
0,60 X ALTURA 0,93 X 
PROFUNDIDADE 0,58 
PESO SUPORTADO: 120 
KG MEDIDAS ENCOSTO: 
LARGURA 0,44CM X ALTURA 
0,36CM

HG 
MÓVEIS R$270,00 R$10.800,00

02 40 UND

CADEIRA FIXA TIPO PALITO: 
CADEIRA EMPILHÁVEL 
PARA ESCRITÓRIO FIXA 
COM ASSENTO E ENCOSTO 
CONFECCIONADOS 
POLIPROPILENO PRETO. 
ESTRUTURA SUPORTES 
DO ENCOSTO: EM 2 TUBOS 
DE AÇO CARBONO, DE 
FORMATO OBLONGO, 
SEÇÃO 16X30 MM. 
SUPORTES DO ASSENTO: 
EM 2 TUBOS DE AÇO 
CARBONO, DE FORMATO 
REDONDO, SEÇÃO ¾’, 
PÉS: EM 2 TUBOS DE AÇO 
CARBONO, DE FORMATO 
OBLONGO, SEÇÃO 16 X 
30 MM MEDIDAS: ALTURA 
TOTAL: 84CM ± 3CM, 
PROFUNDIDADE TOTAL: 
53CM ± 3CM, LARGURA 
TOTAL: 54CM ± 3CM, 
LARGURA ENCOSTO: 46CM 
± 1CM, ALTURA ENCOSTO: 
33CM ± 1CM, LARGURA 
ASSENTO: 46CM ± 1CM, 
PROFUNDIDADE ASSENTO: 
42CM ± 1CM

HG 
MÓVEIS R$80,00 R$3.200,00

08 20 UND

MESA DE ESCRITÓRIO, C/ 
03 GAVETAS, COR CINZA, 
C/ CHAVE, TAMANHO 1,40M 
X 0,60M

HG 
MÓVEIS R$400,00 R$8.000,00

09 20 UND

MESA DE ESCRITÓRIO: 
MESA TAMPO EM MDF  
18MMM, COM 03 GAVETAS E 
CHAVES. PAINEL FRONTAL 
EM CHAPA DE AÇO 
PERFURADAS COM FUROS 
QUADRADOS OU MDF 
COR: CINZA. TAMANHO: 
1,20 COMPRIMENTO X 0,60 
PROFUNDIDADE, ALTURA 
0,75 CM.  PÉS: INFERIORES 
COM BASE REPUXADA E 
SAPATA NIVELADORA 5/16”.

HG 
MÓVEIS R$265,65 R$5.313,00

10 05 UND

MESA DE REUNIÃO: MESA 
REUNIÃO OVAL COM PÉS 
TRILOS VAZADOS. TAMPO: 
SOBREPOSTO, MDF 15 MM, 
ACABAMENTO EM FITA DE 
BORDA PVC 1MM. PAINEL 
FRONTAL: MDF 15MM. 
PÉS: METALON 50X30EM 
SUA BASE COM SAPATAS 
NIVELADORAS. COLUNA 
DUPLA E APOIO DO TAMPO 
EM METALON 30X20 NA 
COR CINZA. MEDIDAS: 2,00 
COMP. X 90 CM PROF. X 
74CM ALT. NA COR CINZA.

HG 
MÓVEIS R$640,00 R$3.200,00
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12 15 UND

LONGARINA 4 LUGARES 
POLICARBONATO: 
ASSENTOS E ENCOSTOS 
FABRICADOS EM 
POLIPROPILENO NO 
SISTEMA DE INJEÇÃO 
TERMOPLASTICA COM 
TRAVAMENTO FEITO 
POR PARAFUSOS.  
ACABAMENTO DO 
ENCOSTO E ASSENTOS EM 
PROPILENO. COR: PRETO.  
ESTRURURA FABRICADA 
EM AÇO CARBONO. P. 
MEDIDAS APROXIMADAS 
DOS ASSENTOS: LARG. 
46 CM, PROF. 40 CM. 
MEDIDAS APROXIMADAS 
DO ENCOSTO: LARG. 46 
CM, ALT. 30 CM. ALTURA 
APROXIMADA DO ASSENTO 
ATÉ O CHÃO 46 CM. 
DIMENSÕES APROXIMADAS 
DO PRODUTO MONTADO: 
220 CM LARGURA X 50 
PROFUNDIDADE X 87 
ALTURA. CAPACIDADE 
APROXIMADA POR 
ASSENTO 110 KG.

HG 
MÓVEIS R$430,00 R$6.450,00

13 15 UND

LONGARINA, 3 LUGARES 
POLIPROPILENO 
ASSENTOS E ENCOSTOS 
FABRICADOS EM 
POLIPROPILENO NO 
SISTEMA DE INJEÇÃO 
TERMOPLASTICA COM 
TRAVAMENTO FEITO POR 
PARAFUSOS. ACABAMENTO 
DO ENCOSTO E ASSENTOS 
EM PROPILENO. COR: 
PRETO. ESTRURURA 
FABRICADA EM AÇO 
CARBONO.  MEDIDAS 
APROXIMADAS DOS 
ASSENTOS: LARG. 46 CM, 
PROF. 40 CM. MEDIDAS 
APROXIMADAS DO 
ENCOSTO: LARG. 46 CM, 
ALT. 30 CM.

HG 
MÓVEIS R$340,00 R$5.100,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no Edi-
tal do Pregão Eletrônico acima citado, bem como no(s) preço(s) 
registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de Preços 
serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 (uma) entre-
ga por mês ou conforme necessidade do Departamento e/ou Divi-
são requisitante, mediante a autorização de fornecimento emitida 
pela Prefeitura Municipal de Serra Negra, sem valor mínimo de fa-
turamento, visto que a Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 
(doze) meses e com prazo de entrega de até 15 (quinze) dias após o 
recebimento da autorização de fornecimento. 

3.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue no seguinte local:
- Secretaria Municipal da Saúde – Rua Nossa Senhora do Rosário, n.º 
603 – de segunda à sexta-feira das 08h às 17h. Telefone para contato 

(19) 3892-8000.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura da ATA, podendo ser prorrogado por 
igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele esti-
vessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 028/2026, bem 
como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições estabe-
lecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta Ata, serão 
aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - Das Infrações Ad-
ministrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com todas 
as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados que partici-
pem da execução do objeto contratual, na hipótese de contrato de 
prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou acei-
tar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamen-
to, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras 
ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto des-
te contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garan-
tir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais 
de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da persona-
lidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de 
Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

7. Da repactuação conforme Decreto n.º 5.576/2023, art. 146.

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 
54.537,95 (Cinquenta e quatro mil, quinhentos e trinta e sete reais e 
noventa e cinco centavos).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vinte e 
oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) pelo Se-
cretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) informar o 
número da Conta Corrente para deposito e endereço de e-mail para 
contato.
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2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) entre-
gues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o prazo de 
pagamento será contado a partir das correspondentes regulariza-
ções.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujeitos a re-
tenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (Lei Complementar nº 116 de 31/07/2003) e da Contribui-
ção de Previdência (IN RFB nº 2.110 de 17/10/2022) e da retenção 
do Imposto de Renda de que trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 
26/12/2022, observadas as hipóteses de não retenção descritas no § 
2º do artigo 2º do referido Decreto Municipal.
8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na 
Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 
5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas legislações específi-
cas, cujos efeitos atinjam este instrumento.
9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de 
fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com prejuízo a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente ins-
trumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins 
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo iden-
tificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem. Serra 
Negra, 23 de Abril  de 2026.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 169/2026

PROCESSO 157/2026- PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
018/2026

  REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL E PARCELADA DE 
MEDICAMENTOS DIVERSOS

Aos 06 dias do mês de Abril de 2026, de um lado a PREFEITURA MU-
NICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, 
com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, nº 630, nesta, 
inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato represen-
tado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste 
ato denominada simplesmente PREFEITURA responsável pelo Pregão 
Eletrônico nº 018/2026, e de outro lado, a empresa adjudicatária 
no(s) item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, com base 
na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 
5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a 
presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compromisso de 
fornecimento, observada as condições estabelecidas no ato convoca-
tório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observa-
da a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DETENTOR 
registrado, a seguir relacionado, objetivando o compromisso de for-
necimento dos itens abaixo descritos, nas condições estabelecidas no 
ato convocatório.

Empresa: REPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ nº: 03.948.933/0001-01
Endereço: AL. TOCANTINS, N.º 630, ARMZ. A9/A10, ALPHAVILLE, CEP: 
06.455-020, BARUERI/SP
Telefone: (11)4134-2900
Representada por: KELLY CRISTINA TAVARES ARAUJO BOAVENTURA
CPF: 173.092.238-45

Item Quant. 
Estimada Unidade Descrição Marca Preço 

Unit (R$)
Preço Total 
(R$)

01 5.000 FR

ACETILCISTEÍNA 20 MG/ML 
XAROPE EXPECTORANTE 
120 ML. COM REGISTRO 
NO ANVISA DE 
MEDICAMENTO (NÃO 
ACEITAMOS SUPLEMENTO 
ALIMENTAR).

EMS R$ 5,92 R$29.600,00

08 60.000 CPS TANSULOSINA, 
CLORIDRATO 0,4 MG SEM R$0,60 R$36.000,00

09 30.000 COM VERAPAMIL, CLORIDRATO 
80 MG COMPRIMIDO EMS R$0,299 R$8.970,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no Edi-
tal do Pregão Eletrônico acima citado, bem como no(s) preço(s) 
registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de Preços 
serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 (uma) entre-
ga por mês ou conforme necessidade do Departamento e/ou Divi-
são requisitante, mediante a autorização de fornecimento emitida 
pela Prefeitura Municipal de Serra Negra, sem valor mínimo de fa-
turamento, visto que a Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 
(doze) meses e com prazo de entrega de até 05 (cinco) dias úteis após 
o recebimento da autorização de fornecimento. 

3.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue no seguinte local:
- Almoxarifado Central da Saúde – Av. João Gerosa, nº 511, Centro, de 
segunda às sextas-feiras das 08h às 16h00.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura da ATA, podendo ser prorrogado por 
igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele esti-
vessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 018/2026, bem 
como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições estabe-
lecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta Ata, serão 
aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - Das Infrações Ad-
ministrativas e Sanções - do Edital.
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4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com todas 
as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados que partici-
pem da execução do objeto contratual, na hipótese de contrato de 
prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou acei-
tar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamen-
to, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras 
ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto des-
te contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garan-
tir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais 
de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da persona-
lidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de 
Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

7. Da repactuação conforme Decreto n.º 5.576/2023, art. 146.

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$74.570,00 (Setenta e quatro mil, quinhentos e setenta reais)

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vinte e 
oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) pelo Se-
cretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) informar o 
número da Conta Corrente para deposito e endereço de e-mail para 
contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) entre-
gues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o prazo de 
pagamento será contado a partir das correspondentes regulariza-
ções.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujeitos a re-
tenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (Lei Complementar nº 116 de 31/07/2003) e da Contribui-
ção de Previdência (IN RFB nº 2.110 de 17/10/2022) e da retenção 
do Imposto de Renda de que trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 
26/12/2022, observadas as hipóteses de não retenção descritas no § 
2º do artigo 2º do referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na 
Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 
5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas legislações específi-
cas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de 
fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com prejuízo a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente ins-
trumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins 
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo iden-
tificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem. Serra 
Negra, 06 de Abril de 2026.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 170/2026

PROCESSO 157/2026- PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
018/2026

  REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL E PARCELADA DE 
MEDICAMENTOS DIVERSOS

Aos 06 dias do mês de Abril de 2026, de um lado a PREFEITURA MU-
NICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, 
com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, nº 630, nesta, 
inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato represen-
tado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste 
ato denominada simplesmente PREFEITURA responsável pelo Pregão 
Eletrônico nº 018/2026, e de outro lado, a empresa adjudicatária 
no(s) item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, com base 
na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 
5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a 
presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compromisso de 
fornecimento, observada as condições estabelecidas no ato convoca-
tório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observa-
da a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DETENTOR 
registrado, a seguir relacionado, objetivando o compromisso de for-
necimento dos itens abaixo descritos, nas condições estabelecidas no 
ato convocatório.

Empresa: AVAREMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI
CNPJ nº: 11.195.057/0001-00
Endereço: RUA MARCOS TAMASSIA, N.º 153, JD. SALTO DE BOA VIS-
TA, AVARÉ/SP
Telefone: (14)3733-2601
Representada por: CLAUDIA RODRIGUES DOS SANTOS 
CPF: 170.325.088-55

Item Quant. 
Estimada Unidade Descrição Marca Preço Unit 

(R$) Preço Total (R$)

7 1.500 FR INSULINA HUMANA 
REGULAR 10 ML

NOVO 
NORDISK R$47,00 R$70.500,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no Edi-
tal do Pregão Eletrônico acima citado, bem como no(s) preço(s) 
registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de Preços 
serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 (uma) entre-
ga por mês ou conforme necessidade do Departamento e/ou Divi-
são requisitante, mediante a autorização de fornecimento emitida 
pela Prefeitura Municipal de Serra Negra, sem valor mínimo de fa-
turamento, visto que a Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 
(doze) meses e com prazo de entrega de até 05 (cinco) dias úteis após 
o recebimento da autorização de fornecimento. 

3.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue no seguinte local
- Almoxarifado Central da Saúde – Av. João Gerosa, nº 511, Centro, de 
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segunda às sextas-feiras das 08h às 16h00.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura da ATA, podendo ser prorrogado por 
igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele esti-
vessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 018/2026, bem 
como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições estabe-
lecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta Ata, serão 
aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - Das Infrações Ad-
ministrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com todas 
as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados que partici-
pem da execução do objeto contratual, na hipótese de contrato de 
prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou acei-
tar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamen-
to, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras 
ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto des-
te contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garan-
tir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais 
de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da persona-
lidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de 
Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

7. Da repactuação conforme Decreto n.º 5.576/2023, art. 146.

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$70.500,00 (Setenta mil e quinhentos reais).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vinte e 
oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) pelo Se-
cretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) informar o 
número da Conta Corrente para deposito e endereço de e-mail para 
contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) entre-
gues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o prazo de 
pagamento será contado a partir das correspondentes regulariza-
ções.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujeitos a re-
tenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (Lei Complementar nº 116 de 31/07/2003) e da Contribui-
ção de Previdência (IN RFB nº 2.110 de 17/10/2022) e da retenção 
do Imposto de Renda de que trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 
26/12/2022, observadas as hipóteses de não retenção descritas no § 
2º do artigo 2º do referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na 
Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 
5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas legislações específi-
cas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de 
fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com prejuízo a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente ins-
trumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins 
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo iden-
tificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem. Serra 
Negra, 06 de Abril de 2026.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 172/2026

PROCESSO 157/2026- PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
018/2026

  REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL E PARCELADA DE 
MEDICAMENTOS DIVERSOS

Aos 06 dias do mês de Abril de 2026, de um lado a PREFEITURA MU-
NICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, 
com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, nº 630, nesta, 
inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato represen-
tado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste 
ato denominada simplesmente PREFEITURA responsável pelo Pregão 
Eletrônico nº 018/2026, e de outro lado, a empresa adjudicatária 
no(s) item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, com base 
na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 
5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a 
presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compromisso de 
fornecimento, observada as condições estabelecidas no ato convoca-
tório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observa-
da a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DETENTOR 
registrado, a seguir relacionado, objetivando o compromisso de for-
necimento dos itens abaixo descritos, nas condições estabelecidas no 
ato convocatório.

Empresa: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ nº: 05.782.733/0002-20
Endereço: RUA ANTONIO DELLAI, N.º 670, VILA SANTUCCI, CEP: 
13.614-165, LEME/SP
Telefone: (51)3751-9300
Representada por: RENATA CASAGRANDE GALIOTTO
CPF: 488.651.100-68
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Item Quant. Estimada Unidade Descrição Marca Preço Unit (R$) Preço Total (R$)

6 5.000 COM DOXICICLINA 100MG SANDOZ R$0,50 R$2.500,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no Edi-
tal do Pregão Eletrônico acima citado, bem como no(s) preço(s) 
registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de Preços 
serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 (uma) entre-
ga por mês ou conforme necessidade do Departamento e/ou Divi-
são requisitante, mediante a autorização de fornecimento emitida 
pela Prefeitura Municipal de Serra Negra, sem valor mínimo de fa-
turamento, visto que a Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 
(doze) meses e com prazo de entrega de até 05 (cinco) dias úteis após 
o recebimento da autorização de fornecimento. 

3.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue no seguinte local:
- Almoxarifado Central da Saúde – Av. João Gerosa, nº 511, Centro, de 
segunda às sextas-feiras das 08h às 16h00.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura da ATA, podendo ser prorrogado por 
igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele esti-
vessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 018/2026, bem 
como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições estabe-
lecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta Ata, serão 
aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - Das Infrações Ad-
ministrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com todas 
as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados que partici-
pem da execução do objeto contratual, na hipótese de contrato de 
prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou acei-
tar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamen-
to, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras 
ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto des-

te contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garan-
tir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais 
de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da persona-
lidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de 
Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

7. Da repactuação conforme Decreto n.º 5.576/2023, art. 146.

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 
2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vinte e 
oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) pelo Se-
cretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) informar o 
número da Conta Corrente para deposito e endereço de e-mail para 
contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) entre-
gues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o prazo de 
pagamento será contado a partir das correspondentes regulariza-
ções.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujeitos a re-
tenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (Lei Complementar nº 116 de 31/07/2003) e da Contribui-
ção de Previdência (IN RFB nº 2.110 de 17/10/2022) e da retenção 
do Imposto de Renda de que trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 
26/12/2022, observadas as hipóteses de não retenção descritas no § 
2º do artigo 2º do referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na 
Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 
5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas legislações específi-
cas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de 
fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com prejuízo a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente ins-
trumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins 
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo iden-
tificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem. Serra 
Negra, 06 de Abril de 2026.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 171/2026

PROCESSO 157/2026- PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
018/2026

  REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL E PARCELADA DE 
MEDICAMENTOS DIVERSOS

 Aos 06 dias do mês de Abril de 2026, de um lado a PREFEITURA MU-
NICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, 
com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, nº 630, nesta, 
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inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato represen-
tado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste 
ato denominada simplesmente PREFEITURA responsável pelo Pregão 
Eletrônico nº 018/2026, e de outro lado, a empresa adjudicatária 
no(s) item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, com base 
na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 
5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a 
presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compromisso de 
fornecimento, observada as condições estabelecidas no ato convoca-
tório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observa-
da a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DETENTOR 
registrado, a seguir relacionado, objetivando o compromisso de for-
necimento dos itens abaixo descritos, nas condições estabelecidas no 
ato convocatório.

Empresa: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRO-
DUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ nº: 12.418.191/0001-95
Endereço: ROD BR 101, N.º 131, VARZEA DO RANCHINHO, CEP: 
88349-175, CAMBURIU/SP
Telefone: (47)3366-7867
Representada por ADRIANO RODRIGUES DA SILVA
CPF: 143.179.058-33

Item Quant. 
Estimada Unidade Descrição Marca

Preço 
Unit 
(R$)

Preço Total 
(R$)

3 5.000 FR
CLORIDRATO DE 
AMBROXOL 6MG/ML 
XAROPE 120 ML

FARMACE R$ 2,45 R$12.250,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no Edi-
tal do Pregão Eletrônico acima citado, bem como no(s) preço(s) 
registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de Preços 
serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 (uma) entre-
ga por mês ou conforme necessidade do Departamento e/ou Divi-
são requisitante, mediante a autorização de fornecimento emitida 
pela Prefeitura Municipal de Serra Negra, sem valor mínimo de fa-
turamento, visto que a Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 
(doze) meses e com prazo de entrega de até 05 (cinco) dias úteis após 
o recebimento da autorização de fornecimento. 

3.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue no seguinte local:
- Almoxarifado Central da Saúde – Av. João Gerosa, nº 511, Centro, de 
segunda às sextas-feiras das 08h às 16h00.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses, 

contados da data de assinatura da ATA, podendo ser prorrogado por 
igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele esti-
vessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 018/2026, bem 
como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições estabe-
lecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta Ata, serão 
aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - Das Infrações Ad-
ministrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com todas 
as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados que partici-
pem da execução do objeto contratual, na hipótese de contrato de 
prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou acei-
tar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamen-
to, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras 
ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto des-
te contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garan-
tir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais 
de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da persona-
lidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de 
Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

7. Da repactuação conforme Decreto n.º 5.576/2023, art. 146.

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 
12.250,00 (Doze mil e duzentos e cinquenta reais).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vinte e 
oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) pelo Se-
cretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) informar o 
número da Conta Corrente para deposito e endereço de e-mail para 
contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) entre-
gues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o prazo de 
pagamento será contado a partir das correspondentes regulariza-
ções.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujeitos a re-
tenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (Lei Complementar nº 116 de 31/07/2003) e da Contribui-
ção de Previdência (IN RFB nº 2.110 de 17/10/2022) e da retenção 
do Imposto de Renda de que trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 
26/12/2022, observadas as hipóteses de não retenção descritas no § 
2º do artigo 2º do referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 



S PS P Quarta-feira, 13 de maio de 2026 - n.º 1293DIÁRIO OFICIAL DE SERRA NEGRA 20

  

   
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na 
Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 
5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas legislações específi-
cas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de 
fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com prejuízo a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente ins-
trumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins 
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo iden-
tificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem. Serra 
Negra, 06 de Abril de 2026.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 173/2026

PROCESSO 157/2026- PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
018/2026

  REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL E PARCELADA DE 
MEDICAMENTOS DIVERSOS

 		   	 Aos 06 dias do mês de 
Abril de 2026, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, com sede localizada à 
Rua Nossa Senhora Do Rosário, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob 
o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato representado pelo seu Prefei-
to Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada 
simplesmente PREFEITURA responsável pelo Pregão Eletrônico nº 
018/2026, e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) 
abaixo, doravante denominada DETENTORA, com base na Lei Fede-
ral nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 5.576 de 
22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a presente 
ATA que, quando publicada, terá efeito de compromisso de forneci-
mento, observada as condições estabelecidas no ato convocatório e 
consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observa-
da a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DETENTOR 
registrado, a seguir relacionado, objetivando o compromisso de for-
necimento dos itens abaixo descritos, nas condições estabelecidas no 
ato convocatório.

Empresa: OCTO FÁRMACO LTDA
CNPJ nº: 29.404.097/0001-80
Endereço: AV PADRE GREGORIO WESTRUPP, N. 80, JD DO BOSQUE, 
CEP: 13.613-119, LEME/SP
Telefone: (19) 3572-9690
Representada por: REGIANE GONÇALVES LENSI
CPF: 160.615.698-58

Item Quant. 
Estimada Unidade Descrição Marca

Preço 
Unit 
(R$)

Preço Total 
(R$)

5 COM 210.000

CARBONATO DE 
CÁLCIO 1.250 MG 
(EQUIVALENTE A 
500MG DE CÁLCIO 
ELEMENTAR) + 
COLECALCIFEROL 
200UI

BEDALM 
OSTEONEO D 
RMS ISENTO 
SUPLEMEDIC

R$0,053 R$ 
11.130,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no Edi-
tal do Pregão Eletrônico acima citado, bem como no(s) preço(s) 
registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de Preços 
serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 (uma) entre-
ga por mês ou conforme necessidade do Departamento e/ou Divi-
são requisitante, mediante a autorização de fornecimento emitida 
pela Prefeitura Municipal de Serra Negra, sem valor mínimo de fa-
turamento, visto que a Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 
(doze) meses e com prazo de entrega de até 05 (cinco) dias úteis após 
o recebimento da autorização de fornecimento. 

3.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue no seguinte local:
- Almoxarifado Central da Saúde – Av. João Gerosa, nº 511, Centro, de 
segunda às sextas-feiras das 08h às 16h00.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura da ATA, podendo ser prorrogado por 
igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele esti-
vessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 018/2026, bem 
como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições estabe-
lecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta Ata, serão 
aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - Das Infrações Ad-
ministrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com todas 
as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados que partici-
pem da execução do objeto contratual, na hipótese de contrato de 
prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou acei-
tar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamen-
to, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras 
ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto des-
te contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garan-
tir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais 
de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da persona-
lidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 
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inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de 
Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

7. Da repactuação conforme Decreto n.º 5.576/2023, art. 146.

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 
11.130,00 (Onze mil, cento e trinta reais).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vinte e 
oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) pelo Se-
cretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) informar o 
número da Conta Corrente para deposito e endereço de e-mail para 
contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) entre-
gues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o prazo de 
pagamento será contado a partir das correspondentes regulariza-
ções.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujeitos a re-
tenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (Lei Complementar nº 116 de 31/07/2003) e da Contribui-
ção de Previdência (IN RFB nº 2.110 de 17/10/2022) e da retenção 
do Imposto de Renda de que trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 
26/12/2022, observadas as hipóteses de não retenção descritas no § 
2º do artigo 2º do referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na 
Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 
5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas legislações específi-
cas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de 
fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com prejuízo a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente ins-
trumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins 
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo iden-
tificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem. Serra 
Negra, 06 de Abril de 2026.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 203/2026

PROCESSO 158/2026- PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
019/2026

 REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL E PARCELADA DE 
MEDICAMENTOS DA REMUME

 		   	 Aos 27 dias do mês de 
Abril de 2026, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, com sede localizada à 
Rua Nossa Senhora Do Rosário, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob 
o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal em exercício, Sr. RODRIGO DEMATTÊ ANGELI, neste ato de-
nominada simplesmente PREFEITURA responsável pelo Pregão Ele-
trônico nº 019/2026, e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) 

item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, com base na Lei 
Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 5.576 
de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a presen-
te ATA que, quando publicada, terá efeito de compromisso de forne-
cimento, observada as condições estabelecidas no ato convocatório 
e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observa-
da a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DETENTOR 
registrado, a seguir relacionado, objetivando o compromisso de for-
necimento dos itens abaixo descritos, nas condições estabelecidas no 
ato convocatório.

Empresa: AVAREMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI
CNPJ nº: 11.195.057/0001-00
Endereço: RUA MARCOS TAMASSIA, N.º 153, JD. SALTO DE BOA VIS-
TA, AVARÉ/SP
Telefone: (14)3733-2601
Representada por: CLAUDIA RODRIGUES DOS SANTOS 
CPF: 170.325.088-55

Item Quant. 
Estimada Unidade Descrição Marca

Preço 
Unit 
(R$)

Preço Total 
(R$)

04 3.000 FAM INSULINA HUMANA 
NPH FRASCO 10ML.

NOVO 
NORDISK R$39,35 R$118.050,00

05 2.000 COM

ISOSSORBIDA, 
DINITRATO DE 
5MG COMPRIMIDO 
SUBLINGUAL

SEM/
ISORDIL R$0,389 R$778,00

07 8.000 TB

OXIDO DE ZINCO + 
COLECALCIFEROL 
+ RETINOL 
100+1000+40 MG + 
UI/G POMADA 45 G

BELFAR R$2,94 R$23.520,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no Edi-
tal do Pregão Eletrônico acima citado, bem como no(s) preço(s) 
registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de Preços 
serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 (uma) entre-
ga por mês ou conforme necessidade do Departamento e/ou Divi-
são requisitante, mediante a autorização de fornecimento emitida 
pela Prefeitura Municipal de Serra Negra, sem valor mínimo de fa-
turamento, visto que a Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 
(doze) meses e com prazo de entrega de até 05 (cinco) dias úteis após 
o recebimento da autorização de fornecimento. 

3.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue no seguinte local:
- Almoxarifado Central da Saúde – Av. João Gerosa, nº 511, Centro, de 
segunda às sextas-feiras das 08h às 16h00.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
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1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura da ATA, podendo ser prorrogado por 
igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele esti-
vessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 019/2026, bem 
como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições estabe-
lecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta Ata, serão 
aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - Das Infrações Ad-
ministrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com todas 
as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados que partici-
pem da execução do objeto contratual, na hipótese de contrato de 
prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou acei-
tar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamen-
to, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras 
ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto des-
te contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garan-
tir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais 
de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da persona-
lidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de 
Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

7. Da repactuação conforme Decreto n.º 5.576/2023, art. 146.

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 
142.348,00 (Cento e quarenta e dois mil, trezentos e quarenta e oito 
reais).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vinte e 
oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) pelo Se-
cretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) informar o 
número da Conta Corrente para deposito e endereço de e-mail para 
contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) entre-
gues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o prazo de 
pagamento será contado a partir das correspondentes regulariza-
ções.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujeitos a re-
tenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (Lei Complementar nº 116 de 31/07/2003) e da Contribui-
ção de Previdência (IN RFB nº 2.110 de 17/10/2022) e da retenção 
do Imposto de Renda de que trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 
26/12/2022, observadas as hipóteses de não retenção descritas no § 

2º do artigo 2º do referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na 
Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 
5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas legislações específi-
cas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de 
fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com prejuízo a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente ins-
trumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins 
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo iden-
tificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem. Serra 
Negra, 27 de Abril de 2026.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 205/2026

PROCESSO 158/2026- PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
019/2026

 REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL E PARCELADA DE 
MEDICAMENTOS DA REMUME

Aos 27 dias do mês de Abril de 2026, de um lado a PREFEITURA MU-
NICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, 
com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, nº 630, nesta, 
inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato represen-
tado pelo seu Prefeito Municipal em exercício, Sr. RODRIGO DEMATTÊ 
ANGELI, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA responsá-
vel pelo Pregão Eletrônico nº 019/2026, e de outro lado, a empresa 
adjudicatária no(s) item(s) abaixo, doravante denominada DETEN-
TORA, com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e 
Decreto Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, 
justo e avençado a presente ATA que, quando publicada, terá efeito 
de compromisso de fornecimento, observada as condições estabele-
cidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observa-
da a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DETENTOR 
registrado, a seguir relacionado, objetivando o compromisso de for-
necimento dos itens abaixo descritos, nas condições estabelecidas no 
ato convocatório.

Empresa: OCTO FÁRMACO LTDA
CNPJ nº: 29.404.097/0001-80
Endereço: AV PADRE GREGORIO WESTRUPP, Nº 80, JD. DO BOSQUE, 
CEP: 13.613-119, LEME/SP
Telefone: (19)3572-9690
Representada por: REGIANE GONÇALVES EIRELI
CPF: 160.615.698-58

Item Quant. 
Estimada Unidade Descrição Marca Preço Unit 

(R$)
Preço Total 
(R$)

01 COM 60.000 CARBONATO DE 
CALCIO 500MG BEDALM R$0,05 R$3.000,00

08 FR 500 PERMETRINA 1% 
LOÇÃO 60ML NATIVITA R$2,229 R$1.114,50
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2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no Edi-
tal do Pregão Eletrônico acima citado, bem como no(s) preço(s) 
registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de Preços 
serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 (uma) entre-
ga por mês ou conforme necessidade do Departamento e/ou Divi-
são requisitante, mediante a autorização de fornecimento emitida 
pela Prefeitura Municipal de Serra Negra, sem valor mínimo de fa-
turamento, visto que a Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 
(doze) meses e com prazo de entrega de até 05 (cinco) dias úteis após 
o recebimento da autorização de fornecimento. 

3.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue no seguinte local:
- Almoxarifado Central da Saúde – Av. João Gerosa, nº 511, Centro, de 
segunda às sextas-feiras das 08h às 16h00.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura da ATA, podendo ser prorrogado por 
igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele esti-
vessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 019/2026, bem 
como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições estabe-
lecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta Ata, serão 
aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - Das Infrações Ad-
ministrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com todas 
as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados que partici-
pem da execução do objeto contratual, na hipótese de contrato de 
prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou acei-
tar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamen-
to, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras 
ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto des-
te contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garan-
tir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais 
de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da persona-
lidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de 
Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

7. Da repactuação conforme Decreto n.º 5.576/2023, art. 146.

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 
4.114,50 (Quatro mil cento e quatorze reais e cinquenta centavos).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vinte e 
oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) pelo Se-
cretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) informar o 
número da Conta Corrente para deposito e endereço de e-mail para 
contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) entre-
gues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o prazo de 
pagamento será contado a partir das correspondentes regulariza-
ções.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujeitos a re-
tenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (Lei Complementar nº 116 de 31/07/2003) e da Contribui-
ção de Previdência (IN RFB nº 2.110 de 17/10/2022) e da retenção 
do Imposto de Renda de que trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 
26/12/2022, observadas as hipóteses de não retenção descritas no § 
2º do artigo 2º do referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na 
Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 
5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas legislações específi-
cas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de 
fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com prejuízo a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente ins-
trumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins 
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo iden-
tificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem. Serra 
Negra, 27 de Abril de 2026.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 204/2026

PROCESSO 158/2026- PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
019/2026

 REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL E PARCELADA DE 
MEDICAMENTOS DA REMUME

Aos 27 dias do mês de Abril de 2026, de um lado a PREFEITURA MU-
NICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, 
com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, nº 630, nesta, 
inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato represen-
tado pelo seu Prefeito Municipal em exercício, Sr. RODRIGO DEMATTÊ 
ANGELI, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA responsá-
vel pelo Pregão Eletrônico nº 019/2026, e de outro lado, a empresa 
adjudicatária no(s) item(s) abaixo, doravante denominada DETEN-
TORA, com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e 
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Decreto Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, 
justo e avençado a presente ATA que, quando publicada, terá efeito 
de compromisso de fornecimento, observada as condições estabele-
cidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observa-
da a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DETENTOR 
registrado, a seguir relacionado, objetivando o compromisso de for-
necimento dos itens abaixo descritos, nas condições estabelecidas no 
ato convocatório.

Empresa: COMERCIAL RIFARMA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP
CNPJ nº: 39.906.592/0001-40
Endereço: AV SAID HANDEN, N.º 10, JD MARCIA, CEP: 17.123-066, 
AGUDOS/SP
Telefone: (14)99795-7227
Representada por: MARIA REGINA RIVABENE
CPF: 075.258.888-50

Item Quant. 
Estimada Unidade Descrição Marca Preço 

Unit (R$)
Preço Total 
(R$)

06 600 FR
NISTATINA 100.000 
UI/ML SUSPENSÃO 
ORAL 50ML

PRATI 
DONADUZI R$5,404 R$3.242,40

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no Edi-
tal do Pregão Eletrônico acima citado, bem como no(s) preço(s) 
registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de Preços 
serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 (uma) entre-
ga por mês ou conforme necessidade do Departamento e/ou Divi-
são requisitante, mediante a autorização de fornecimento emitida 
pela Prefeitura Municipal de Serra Negra, sem valor mínimo de fa-
turamento, visto que a Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 
(doze) meses e com prazo de entrega de até 05 (cinco) dias úteis após 
o recebimento da autorização de fornecimento. 

3.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue no seguinte local:
- Almoxarifado Central da Saúde – Av. João Gerosa, nº 511, Centro, de 
segunda às sextas-feiras das 08h às 16h00.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura da ATA, podendo ser prorrogado por 
igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele esti-
vessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 019/2026, bem 
como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.
2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições estabe-

lecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta Ata, serão 
aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - Das Infrações Ad-
ministrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com todas 
as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados que partici-
pem da execução do objeto contratual, na hipótese de contrato de 
prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou acei-
tar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamen-
to, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras 
ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto des-
te contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garan-
tir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais 
de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da persona-
lidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de 
Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

7. Da repactuação conforme Decreto n.º 5.576/2023, art. 146.

6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 
3.242,00 (Três mil, duzentos e quarenta e dois reais).

7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vinte e 
oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) pelo Se-
cretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) informar o 
número da Conta Corrente para deposito e endereço de e-mail para 
contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) entre-
gues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o prazo de 
pagamento será contado a partir das correspondentes regulariza-
ções.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujeitos a re-
tenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (Lei Complementar nº 116 de 31/07/2003) e da Contribui-
ção de Previdência (IN RFB nº 2.110 de 17/10/2022) e da retenção 
do Imposto de Renda de que trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 
26/12/2022, observadas as hipóteses de não retenção descritas no § 
2º do artigo 2º do referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na 
Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 
5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas legislações específi-
cas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de 
fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com prejuízo a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente ins-
trumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins 
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo iden-
tificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem. Serra 
Negra, 27 de Abril de 2026.
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Atos Oficiais do Poder Legislativo

ATA DA DÉCIMA TERCEI-
RA SESSÃO ORDINÁRIA, 
DA SEGUNDA SESSÃO 
LEGISLATIVA, DA DÉCIMA 
NONA LEGISLATURA.

Aos quatro dias do mês de 
maio, do ano de dois mil e 
vinte e seis, com início às 
19h30min, a Câmara Mu-
nicipal da Estância Turísti-
ca Hidromineral de Serra 
Negra/SP realizou em sua 
sede, sob a Presidência do 
vereador Wagner da Sil-
va Del Buono - Presiden-
te da Câmara Municipal 
de Serra Negra e secre-
tariando os trabalhos o 
vereador Cesar Augusto 
Oliveira Borboni – 1º Se-
cretário da Mesa Diretora, 
sua 13ª Sessão Ordinária, 
da 02ª Sessão Legislativa, 
da 19ª Legislatura, com a 
presença dos vereadores 
Ana Bárbara Regiani Ma-
galdi, Anna Beatriz Vas-
concellos Scachetti, Cesar 

Augusto Oliveira Borboni, 
João Ricardo Gallego, Ka-
rina Kellys Ferreira Souza, 
Leonel Franco Atanázio, 
Renato Pinto Giachetto, 
Ricardo Favero Fioravan-
ti, Rosimar Gonçalves da 
Silva  e Wagner da Silva 
Del Buono; com a ausên-
cia da vereadora Letícia 
Esteffany Vieira da Silva. 
Havendo número regi-
mental, o Exmo. Sr. Pre-
sidente declarou aberta 
a presente sessão. Em 
seguida convidou a to-
dos, para juntos, rezarem 
o Pai-Nosso. Após, foram 
lidas, discutidas, votadas 
e aprovadas as atas das 
sessões anteriores. Após 
o EXPEDIENTE,  passou-
-se à leitura das INDICA-
ÇÕES: de nºs 494/2026 a 
523/2026. Não havendo 
nenhum vereador inscrito 
no Pequeno Expediente, 
passou-se ao GRANDE EX-
PEDIENTE. REQUERIMEN-

TOS DE INFORMAÇÕES: 
foram lidos, discutidos, 
votados e aprovados os 
requerimentos de infor-
mações de nºs 274/2026 
a 279/2026 e de 281/2026 
a 283/2026. REQUERI-
MENTOS DE CONGRA-
TULAÇÕES E APLAUSOS: 
foram lidos, discutidos, 
votados e aprovados os 
requerimentos de con-
gratulações e aplausos de 
nºs 29/2026, de 31/2026 
a 33/2026 e de 35/2026 
a 39/2026. REQUERIMEN-
TOS DE PESAR: foram 
lidos e deferidos os re-
querimentos de pesar de 
nºs 21/2026 a 26/2026. 
ORADORES: usaram da 
palavra os Anna Beatriz 
Vasconcellos Scachet-
ti, Karina Kellys Ferreira 
Souza e Wagner da Silva 
Del Buono. Não havendo 
mais nenhum vereador 
inscrito como Orador no 
Grande Expediente, pas-

sou-se à ORDEM DO DIA, 
onde foram aprovados, 
por unanimidade (09 vo-
tos), em primeira discus-
são e votação, o projeto 
de lei complementar nº 
04/2026 e o projeto de 
lei 69/2025. EXPLICAÇÕES 
PESSOAIS: usaram da pa-
lavra os vereadores Cesar 
Augusto Oliveira Borbo-
ni, João Ricardo Gallego, 
Leonel Franco Atanázio e 
Renato Pinto Giachetto. 
Em seguida, foi encerra-
da esta sessão ordinária 
às 23h10min. A íntegra 
desta sessão se encontra 
registrada em áudio e ví-
deo, que em conformida-
de com o parágrafo 2º, 
do artigo 118-A, do Regi-
mento Interno da Câma-
ra Municipal da Estância 
de Serra Negra, possuem 
valor oficial para todos os 
efeitos legais. -x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-

ATA DA DÉCIMA SE-
GUNDA SESSÃO EXTRA-
ORDINÁRIA, DA SEGUNDA 
SESSÃO LEGISLATIVA, DA 
DÉCIMA NONA LEGISLA-
TURA.

Aos quatro dias do 
mês de maio, do ano de 
dois mil e vinte e seis, 
com início às 23h11min, 
a Câmara Municipal da 
Estância Turística Hidro-
mineral de Serra Negra/
SP realizou em sua sede, 
sob a Presidência do ve-
reador Wagner da Silva 
Del Buono - Presiden-
te da Câmara Municipal 

de Serra Negra e secre-
tariando os trabalhos o 
vereador Cesar Augusto 
Oliveira Borboni, sua 12ª 
Sessão Extraordinária, da 
02ª Sessão Legislativa, 
da 19ª Legislatura, com a 
presença dos vereadores 
Ana Bárbara Regiani Ma-
galdi, Anna Beatriz Vas-
concellos Scachetti, Cesar 
Augusto Oliveira Borboni, 
João Ricardo Gallego, Ka-
rina Kellys Ferreira Souza, 
Leonel Franco Atanázio, 
Renato Pinto Giachetto, 
Ricardo Favero Fioravan-
ti, Rosimar Gonçalves da 

Silva e Wagner da Silva 
Del Buono; com a ausên-
cia da vereadora Letícia 
Esteffany Vieira da Silva. 
Havendo número regi-
mental, o Exmo. Sr. Pre-
sidente declarou aberta 
a presente sessão. Em se 
tratando de sessão extra-
ordinária, passou-se à OR-
DEM DO DIA, na qual foi 
aprovado por unanimida-
de (09 votos), em segun-
da discussão e votação, 
o projeto de lei comple-
mentar nº 04/2026. Não 
havendo nenhum verea-
dor inscrito nas Explica-

ções Pessoais e nada mais 
havendo a ser tratado, foi 
encerrada esta sessão ex-
traordinária às 23h15min. 
A íntegra desta sessão se 
encontra registrada em 
áudio e vídeo, que em 
conformidade com o pa-
rágrafo 2º, do artigo 118-
A, do Regimento Interno 
da Câmara Municipal da 
Estância de Serra Negra, 
possuem valor oficial para 
todos os efeitos legais. 
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x.
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EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA/SP

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA/SP, por seu Presidente e pela 
Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, faz saber que será 
realizada a seguinte AUDIÊNCIA PÚBLICA:

- Dia 25 de maio de 2026, segunda-feira, às 18h00min, no Plenário da 
Câmara Municipal de Serra Negra, situado na Avenida Bernardino de 
Campos, nº 170, Praça Sesquicentenário – “Palácio Primavera”, Centro, 
Serra Negra/SP, quando será avaliado o cumprimento das metas fiscais 
estabelecidas pelo Poder Executivo Municipal, referente ao 1º quadri-
mestre de 2026, nos termos do artigo 9º, § 4º, da Lei Complementar 
nº 101/2000.
Sua presença é muito importante. Participe!

Serra Negra, maio de 2026.
Presidente da Câmara Municipal de Serra Negra
Comissão Permanente de Finanças e Orçamento da CMSN

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA DA 
CÂMARA MUNICIPAL
 DE SERRA NEGRA/SP

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA/SP, por seu Presi-

dente e pela Comissão Permanente de Finanças e Orçamen-

to, faz saber que será realizada a seguinte AUDIÊNCIA PÚ-

BLICA:

Dia 25 de maio de 2026, segunda-feira, às 18h30min, no Ple-

nário da Câmara Municipal de Serra Negra, situado na Ave-

nida Bernardino de Campos, nº 170, Praça Sesquicentenário 

– “Palácio Primavera”, Centro, Serra Negra/SP, quando será 

avaliado o projeto de lei nº 29/2026, de autoria do Poder Exe-

cutivo Municipal, que estabelece as diretrizes a serem obser-

vadas na elaboração da Lei Orçamentária do Município de 

Serra Negra para o exercício de 2027, e dá outras providên-

cias -  Lei de Diretrizes Orçamentárias - “LDO/2027”. 

Sua presença é muito importante. Participe!

Serra Negra, maio de 2026.
 
Presidente da Câmara Municipal de Serra Negra

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 08/2026 - CMSN.

Contratante: Câmara Municipal da Estância de Serra Negra/SP.
Contratada: Arcanjos – Larissa Bernardes Barbosa - M.E.
                       CNPJ nº 55.261.703/0001-65
Objeto: Contratação dos serviços de monitoramento de alarme e 
de unidade volante de atendimento para a Câmara Municipal de 
Serra Negra.
Vigência: 12 (doze) meses – (06/05/2026 a 05/05/2027).
Valor: R$ 99,00 (noventa e nove reais) mensais, totalizando em 
R$ 1.188,00 (um mil, cento e oitenta e oito reais) o valor anual do 
contrato.
Serra Negra, 06 de maio de 2026.

BALANCETE FINANCEIRO DE  ABRIL DE 2026BALANCETE FINANCEIRO DE  ABRIL DE 2026BALANCETE FINANCEIRO DE  ABRIL DE 2026BALANCETE FINANCEIRO DE  ABRIL DE 2026

Exercício: 2026

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA NEGRACÂMARA MUNICIPAL DE SERRA NEGRACÂMARA MUNICIPAL DE SERRA NEGRACÂMARA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA
RUA VINTE E TRÊS DE SETEMBRO, 234
49.592.728/0001-49

1 de 1

TOTALPERIODOTOTALPERIODOR E C E I T A D E S P E S A

Despesa PagaDespesa PagaDespesa PagaDespesa Paga

EXTRA-ORÇAMENTÁRIAEXTRA-ORÇAMENTÁRIAEXTRA-ORÇAMENTÁRIAEXTRA-ORÇAMENTÁRIA 1.439.049,551.439.049,551.439.049,551.439.049,55410.331,86410.331,86410.331,86410.331,86

CONSIGNACOESCONSIGNACOESCONSIGNACOESCONSIGNACOES 97.519,2197.519,2197.519,2197.519,21 194.593,90194.593,90194.593,90194.593,90
9001 62.417,2930.354,00CONTRIBUIÇÃO AO RGPS
9002 92.023,9246.329,31IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA

FONTE - IRRF
9003 39.266,5420.646,02RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E

FINANCIAMENTOS
9004 886,15189,88ISS

CREDORES DIVERSOSCREDORES DIVERSOSCREDORES DIVERSOSCREDORES DIVERSOS 2.812,652.812,652.812,652.812,65 4.455,654.455,654.455,654.455,65
9005 4.455,652.812,65RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES

FINANCEIRAS

TRANSFERÊNCIAS FINANTRANSFERÊNCIAS FINANTRANSFERÊNCIAS FINANTRANSFERÊNCIAS FINAN 310.000,00310.000,00310.000,00310.000,00 1.240.000,001.240.000,001.240.000,001.240.000,00
7000 1.240.000,00310.000,00REPASSE RECEBIDO DA 2

410.331,86410.331,86410.331,86410.331,86 1.439.049,551.439.049,551.439.049,551.439.049,55Total ->Total ->Total ->Total ->

SALDO ANTERIORSALDO ANTERIORSALDO ANTERIORSALDO ANTERIOR 390.796,08390.796,08390.796,08390.796,08 0,000,000,000,00=>=>=>=>

390.796,08BANCO CONTA MOVIMENTO

390.796,08390.796,08390.796,08390.796,08 0,000,000,000,00Total SALDO ANTERIORTotal SALDO ANTERIORTotal SALDO ANTERIORTotal SALDO ANTERIOR

1.439.049,551.439.049,551.439.049,551.439.049,55801.127,94801.127,94801.127,94801.127,94TOTAL DA RECEITATOTAL DA RECEITATOTAL DA RECEITATOTAL DA RECEITA

ORÇAMENTÁRIAORÇAMENTÁRIAORÇAMENTÁRIAORÇAMENTÁRIA 440.019,04440.019,04440.019,04440.019,04 981.648,53981.648,53981.648,53981.648,53

01 440.019,04 981.648,53Legislativa

EXTRA-ORÇAMENTÁRIAEXTRA-ORÇAMENTÁRIAEXTRA-ORÇAMENTÁRIAEXTRA-ORÇAMENTÁRIA 51.259,5551.259,5551.259,5551.259,55 147.551,67147.551,67147.551,67147.551,67

CONSIGNACOESCONSIGNACOESCONSIGNACOESCONSIGNACOES 49.616,5549.616,5549.616,5549.616,55 145.908,67145.908,67145.908,67145.908,67
9001 15.611,46 46.892,18CONTRIBUIÇÃO AO RGPS
9002 23.492,20 69.186,81IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA

FONTE - IRRF
9003 10.323,01 28.943,53RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E

FINANCIAMENTOS
9004 189,88 886,15ISS
CREDORES DIVERSOSCREDORES DIVERSOSCREDORES DIVERSOSCREDORES DIVERSOS 1.643,001.643,001.643,001.643,00 1.643,001.643,001.643,001.643,00
9005 1.643,00 1.643,00RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES

FINANCEIRAS

Total ->Total ->Total ->Total -> 491.278,59491.278,59491.278,59491.278,59 1.129.200,201.129.200,201.129.200,201.129.200,20

SALDOS PARA O MÊS SEGUINTESALDOS PARA O MÊS SEGUINTESALDOS PARA O MÊS SEGUINTESALDOS PARA O MÊS SEGUINTE 309.849,35309.849,35309.849,35309.849,35 309.849,35309.849,35309.849,35309.849,35

309.849,35 309.849,35BANCO CONTA MOVIMENTO

Total SALDOS PARA O MÊS SEGUINTETotal SALDOS PARA O MÊS SEGUINTETotal SALDOS PARA O MÊS SEGUINTETotal SALDOS PARA O MÊS SEGUINTE 309.849,35309.849,35309.849,35309.849,35 309.849,35309.849,35309.849,35309.849,35

1.439.049,551.439.049,551.439.049,551.439.049,55801.127,94801.127,94801.127,94801.127,94TOTAL DA DESPESATOTAL DA DESPESATOTAL DA DESPESATOTAL DA DESPESA


